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EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

EXECUTADO/DEVEDOR: RODRIGO SILVEIRA MELO

ADVOGADOS: WELMES MARQUES DA SILVA - OAB/GO 26.052

BRUNO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA PENA - OAB/GO 33.670

KAROLINNE DA SILVA SANTOS - OAB/GO 33.883

SHIRLEY DE FÁTIMA MOREIRA - OAB/GO 48.451

DESPACHO

Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, faça juntar aos autos comprovante de rendimentos e cópia de sua última 
DIRPF - Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física apresentada à Receita Federal, a fim de justificar o pedido de parcelamento da dívida 
formulado na petição de f. 894/894-verso.

Cumpra-se.

Goiânia, 5 de dezembro de 2018.

Marcus da Costa Ferreira

Juiz Relator

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Licença para capacitação

PORTARIA N. 138/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 9900/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor ERASMO JOSÉ DE ANANIAS NETO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área 
Administrativa do quadro funcional deste Tribunal, atualmente lotado na Secretaria de Administração e Orçamento, para usufruto no 
período de 7/1/2019 a 20/2/2019, referente ao segundo quinquênio aquisitivo de 25/11/2012 a 25/11/2017.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 3 de dezembro de 2018.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral

em substituição

Remoção por permuta

PORTARIA N. 140/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, inciso XVIII, do Regulamento Interno, c/c art. 1º, inciso I, alínea “a”, da Portaria n. 137 – PRES, de 4 de maio de 2018,

PORTARIA N. 138/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 9900/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor ERASMO JOSÉ DE ANANIAS NETO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área 
Administrativa do quadro funcional deste Tribunal, atualmente lotado na Secretaria de Administração e Orçamento, para usufruto no 
período de 7/1/2019 a 20/2/2019, referente ao segundo quinquênio aquisitivo de 25/11/2012 a 25/11/2017.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 3 de dezembro de 2018.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral

em substituição


